
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 1

P4LÁCIO RIO BRANCO

CHU (03294- 113 1w ~ Projeto de Lei ix.’ 019/2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.° /2025.

Autoriza o Município a repassar recursos
financeiros, a título de subventão social, a
Associação das Esco’as de Samba do Primeiro
Grupo de Urugualana - ASESGRU, no valor de
RS 620.000,00, visando a realizacão do Carnaval
Fora de Epoca de 2$25.

Ar. 1° Autoriza o Municí~io a repassar recxsos financescs, a título de
subvenção soc.al, a Associaçâo das Escolas de Samba do Pnmeiro Grupo oe Urugcaiana -

ASESGRU. nc valor de RS 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reaisi. visanco à realização do
Carnaval Fora de Epoca de 2C25.

~arágrafo único. O valor desta subvenção destina-se as despesas c~m a moctagem
da estrutura metáica da Av. ?resiclente Vargas, do evento Carnaval Fora de Epoca de
Uruguaiana de 2025.

4rt. V O vaia será repassado em parcela única no ~ & R$ 620.000,00
(seiscentos e vrnte mil reais).

krt. 30 o acompanhamento, fscalização e ava.ia~ãc ca aplicação dos recursos
será realizado por Comissão corneada por ato dc Chefe do Exeuúvc.

Art. 40 Fica ccndicionado que o presente repasse ocorrerá atraves das seguintes
dotações onamentárias, códigos:

32.0 1 — Secretaria Municipa[ de Cultura.
:339241414.221 — Cultura para Todos, Implantação de Monunenros Artí~icos e

Valorização e Promoção da Cultura Brasleira, Gaúcha e nvestimentos em Jnfraesntura,
Organização de F~tas Popuiares da Cuitura Brasileira.

33504300 — Subvenções Sociais (4D6).
Fonte de Recui~o :501 Outros Recursos não Vinculados de Im~osros.
Detalhamento da Fonte c3e Recurso: 0001 Livre.
VALOR- ~ .....RS 620. ,00
Parágrafo único. O Município repassará os recurs’s em conta orrente especifica

indicada pe’a direção da Eitidade.

Art. 50 Esta Lei arra em vigor na data de sua puNi -

Gabinete do Prefeito, em 18 de feverei d 402

Car os Alberto Delgado de David,
Prefeito Mu3icflaI.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJRUGCAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

JUSTIFICATIVA

Encaminho a apreciação desse egrégio Poder LegisLativo o .nclaso Projeto
de Lei n? /2025 que “Autoriza o Município a repassar recursos
financeiros, a título de subvenção social, à Associação das Escolas de Samba do
Primeiro Grupo de Urugnaiana - ASESGRU, no valor de RS 62G.000,O0. visando
a realização do Carnaval Fora de Epoca de 2025.

O valor desta subvenção será repassado a títuio de su~nenção soraL à
entidade organizadora do Carnaval Fora de Epoca de Umguaiana, destinado as
despesas com a montagem da estritura metálica da p~sareIa da A”. Presidecte
Vargas, do evento Carravai. Foa de Epoca de Uruguaiara de 2025.

Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Exceência
e demais pares, solicito seja a matéria apreciada em regime de urgênc:a -irgentíssirna,
nos temios do art. 82 da Le: Orgânica co Município, concomitante tom o arigo 121
do Regimento Interno dessa Casa. renovando, nega opo—rncidade. protestos de distinta
consideração e apre;o.

Atenciosamente,
7ii//j~

Alberto Deiga de David.
P’efrito Mu&cipaL


